
COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 
 

     SOBRE: o Projeto de Lei nº 509/2009, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que altera a redação do § 2º do art. 10, e acresce o inciso VIII ao § 1º 
do art. 11, da Lei Municipal nº 3.115, de 11 de outubro de 1989, e 
dá outras providências. 

 
 
 
 
 
Pela aprovação. 

 
 
 

S/C.,  10 de novembro de 2009. 
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